                                      RESOLUÇÃO N. 003/2024
Cria a Comissão Especial para averiguação de fatos narrados por Servidor Público em Sessão Ordinária, relacionados a área da saúde. 
A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Schroeder, no uso de suas atribuições legais e regimentais faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica criada a Comissão Especial para averiguar os fatos narrados por Servidor Público da Saúde na Sessão Ordinária do dia 21.08.2023, bem como análise da conduta ética do profissional, conforme requerimentos aprovados pelo Plenário desta Casa Legislativa.
Art. 2º O objetivo da Comissão é analisar o labor do servidor como médico na unidade de saúde municipal, bem como na unidade de pronto atendimento. 
Art. 3º O prazo de conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua instalação, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 4º O Presidente da Câmara de Vereadores nomeará os membros da Comissão, através de Portaria.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008
Schroeder, 18 de março de 2024.
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